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ACÓRDÃO 113/2008 
 

EMENTA: ICMS – Obrigação Acessória. Equipamento Emissor de Cupom Fiscal – ECF. 
Utilização de vários equipamentos não autorizados, de propriedade de empresa baixada no 
CAGEP da SEFAZ por ato de cisão parcial. Inocorrências. 
Recurso conhecido e provido no sentido de reformar a Decisão monocrática e julgar 
improcedente o Auto de Infração.  Vencido o voto do Conselheiro Getúlio Cavalcante, que 
negou provimento ao recurso e manteve o Auto de Infração. Decisão por maioria de votos. 

 
Sala de Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado do Piauí, em Teresina, 30 de junho de 2008. 

 

Getúlio Cavalcante – Presidente 

Orlando Barbosa Paz Filho – Conselheiro 

Emmanuel Pacheco Lopes – Conselheiro-Relator 

Miguel Barradas Sobrinho – Conselheiro 

Flávio Coelho de Albuquerque – Procurador do Estado 


